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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECOMPOSIÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 1002 09 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 202, de 14 de maio de 2024, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 1801, de 16 de maio de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

CONSIDERANDO a NORMA OPERACIONAL DE CONTROLE DISCIPLINAR, atualizada e publicada no Bo-
letim de Serviço Extraordinário nº 1430, de 08 de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 77/2023, de 27 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Ser-
viço Nº 353, de 27 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO o Processo nº 23769.001747/2021-31; 

RESOLVE: 

Art. 1º Recompor a Comissão Permanente de Processo Administrativo Sancionador (CPPAS) do HUAC-
UFCG, a quem compete manter a condução dos trabalhos referentes aos processos administrativos 
sancionadores durante o período de vigência da portaria. 

Art. 2º Membros integrantes: 

Coordenadores 

•  ALYNE MIKAELI SARINHO DE BRITO, matrícula SIAPE 337**** , Assistente Administrativo (1º 
SECRETÁRIO); 
• ALDINELYSON DE LIMA FERNANDES, matrícula SIAPE 350****, Assistente Administrativo (2º 
SECRETÁRIO); 

Comissários 

• ALBENICE VIEIRA DA COSTA, matrícula SIAPE 304****, Técnico em Enfermagem; 
• ALDALECIO VITAL PEREIRA, matrícula SIAPE  304****, Assistente Administrativo; 
• AMANDA SILVA COSTA, matrícula SIAPE 301****, Fisioterapeuta; 
• ANDREZZA HERCULANO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula SIAPE 304****, Técnico em Enferma-
gem; 
• CARLOS ALBERTO XIMENES CARNEIRO DA CUNHA, Analista Administrativo - Administrador, 
matrícula SIAPE: 115**** 
• CRISTIANE MARTINS BESERRA DINIZ, Analista Administrativo - Administrador, matrícula SIAPE: 
339**** 
• ELISANGELA SOARES DA SILVA, matrícula SIAPE 314****, Técnico em Enfermagem; 
• GLEYCIELLE ALEXANDRE CAVALCANTE, matrícula SIAPE 142****, Enfermeiro; 
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• ISMÊNIA AMÉLIA MACEDO DE LIMA, matrícula SIAPE 334****, Técnica em Contabilidade; 
• JAIME EMANUEL BRITO ARAUJO, matrícula SIAPE 120 ****, Médico 
• JOÃO EUDES DOS SANTOS NETO, matrícula SIAPE 102****, Nutricionista; 
• JOÃO PAULO RIBEIRO MACHADO, matrícula SIAPE 120****, Médico; 
• MARCIA GABRIELLE SILVA VIANA, matrícula SIAPE 305****, Nutricionista; 
• MARIA VALDILENE NE DA SILVA GONÇALVES, matrícula SIAPE 307****, Técnico em Enferma-
gem; 
• MARTINIANO DA SILVA LIMA, matrícula SIAPE 332****, Nutricionista; 
• MILENA KÉSSIA TENÓRIO LEOPOLDINO, matrícula SIAPE 118****, Enfermeiro; 
• NADJA VANESSA DE ALMEIDA FERRAZ, matrícula SIAPE 237****, Fisioterapeuta; 
• RAYANNE SUELLY DA COSTA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE 110****, Enfermeiro; 
• ROBERTA LÚCIA TRAVASSO BARBOSA, matrícula SIAPE 304****, Técnico em Enfermagem; 
• ROGERIO CLEMENTINO DE ARAUJO, matrícula SIAPE 177****, Técnico em Enfermagem; 
• VANESSA DO NASCIMENTO CRUZ, matrícula SIAPE 216****, Técnico em Enfermagem; 
• WANDENKOL GOUVEIA COSTA, matrícula SIAPE 324****, Técnico em Enfermagem; 
• ZENAILZA ANDRADE DE BRITO, matrícula SIAPE 331****, Técnico em Enfermagem; 

Art. 3º As reuniões ordinárias deverão ser quadrimestrais, quando houver pautas, podendo ser con-
vocadas reuniões extraordinárias conforme necessidade. 

Parágrafo único. As reuniões deverão ser convocadas pelos secretários, designados na forma desta 
portaria. 

Art. 4º A Comissão é vinculada diretamente à Superintendência. 

Art. 5º O mandato dos membros da comissão será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por igual 
período. 

Art. 6º Revogar a Portaria - SEI nº 884, de 14 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço Nº 
584 de 14 de outubro de 2024, convalidando todos os atos praticados. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviços do HUAC-UFCG. 

GISETTI CORINA GOMES BRANDÃO  

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 999 de 06 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de MMH (AVENTAL HOSPITALAR SMS), por Adesão, para o 
Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 
05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula SIAPE 327**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHA - Matrícula SIAPE 331**** - Membro da área requisitante; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 
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Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para conclusão da etapa de planejamento da con-
tratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
 
 

 Portaria-SEI nº 1000 de 06 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material Farmacológico - Oxacilina sódica; 500 mg; pó lio-
filizado injetável, por Adesão, para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Ins-
trução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula SIAPE 327**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

ROBERLENE MOURA DE ALBUQUERQUE VIEIRA - Matrícula SIAPE 331**** - Membro da área requisi-
tante; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 
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V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para conclusão da etapa de planejamento da con-
tratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo 

 
 

 Portaria-SEI nº 1001 de 06 de dezembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de MMH (CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL), por Adesão, para o 
Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 
05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula SIAPE 327**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA FILHA - Matrícula SIAPE 331**** - Membro da área requisitante; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
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II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos do-
cumentos. 

Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para conclusão da etapa de planejamento da con-
tratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hos-
pitalar. 
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Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os tra-
balhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessá-
ria à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 Portaria-SEI nº 1003 de 10 de dezembro de 2024 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.007224/2023-61. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44871265&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=abe9c8d9649e22b3bef7535773b4e1596406c0e1af8258aca885e1992ee9a23f91c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 90027/2024, cujo 
objeto é a "Aquisição de Equipamentos de Comunicação e Sonorização para o Auditório Everaldo 
Alves Lopes Ferreira do Hospital Universitário Alcides Carneiro". 

I. Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR   ELTHON FERREIRA RIBEIRO 324**** 

SUBSTITUTO ARISTENIO MARQUES DE OLIVEIRA  307**** 

II. Fiscais Técnicos: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR         ALDALECIO VITAL PEREIRA 304**** 

SUBSTITUTO    CLAUDIA VALÉRIA FERNANDES DA SILVA 242**** 

 Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

a) Ata de Registro de Preços - SEI 34-A (SEI nº 44043252) - ISALTEC COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE 
MEDICAO LTDA, CNPJ/MF Nº 01.682.745/0001-40; 

b) Ata de Registro de Preços - SEI 34-B (SEI nº 44045634) - DKSA COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF Nº 
28.360.435/0001-66; 

c) Ata de Registro de Preços - SEI 34-C (SEI nº 44046631) - MIX SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 46.110.039/0001-62; 

d) Ata de Registro de Preços - SEI 34-E (SEI nº 44111348) - MAX QUALITY COMERCIOLTDA, CNPJ/MF 
Nº 42.810.782/0001-74; 

e)Ata de Registro de Preços - SEI 34-F (SEI nº 44112202) - AMPLIE ASSESSORIA EM LICITACOES LTDA, 
CNPJ/MF Nº 25.095.248/0001-04; 

f) Ata de Registro de Preços - SEI 34.1-A (SEI nº 44684561) - PEKE SOLUCOES LTDA, CNPJ/MF Nº 
34.197.944/0001-12. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60148353&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=01fdd5bfb945a85d516e1a1bbe3784392940d27ffe1183f074d27d85c88ab43891c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60150943&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=3714936eb12182f4150d1b611ce4eec310d02beaee4bf10eb669a0cb4b27d80d91c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60152018&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=271006e220f8a8dd11ebe6b3c6815ad40c9dc7caa142f9792dd85228e09a82cd91c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60222898&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=bc35f864d9cf2dc49adad9faf93d4c87d0c8379d9bd725e8a61902374e84e9af91c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60223833&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=0b588a14b0edb52cc5666021568475a8e81fd5b89c6f603647a672697d5a7eae91c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60857349&id_procedimento_atual=44871265&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=efac4ae70c53e54d7b35a5ac2646039ab74bfacab8fb26860100ff7a3e2ae29691c9a60cd9e3818cfc515c335c668b8b49780d6ffa8540a9a12d8c1198d51fa10c3a8619a3bc1484a74e05662cb4df27b3e081661ccf9d08c6c275ec25e97d01
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Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

POP.DCDT.002 Realizar visita multiprofissional v.1 
 
Acesse: Institucionalizar a visita multiprofissional a beira leito no Hospital Universitário Alcides Car-
neiro (HUAC) visando a integralidade do cuidado para com o paciente e melhorar a qualidade do ser-
viço prestado. 
 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/procedimento-operacional-padrao/popdcdt002-realizar-visita-multiprofissional-v1

